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LEI ORDINA'RIA N° 818 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

EMENTA: Dé nova redagao ao artigo 3°
da Lei Ordinéria n° 698 de 31 de outubro
de 2019.

O PODER EXECUTIVO DO MUNlciPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado
do  Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e

o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° 0 artigo 3°, da Lei Ordinéria n° 698 de 31 de outubro de 2019, passa

a: vigorar com a seguinte redagao:

Art. 3° 0 ticket—feira seré entregue mensalmente ao servidor no

valor total de R$ 40,00 (quarenta reais), o qual poderé ser

fracionado em quantidade néo superior a 04 (quatro) unidades,

dentro do  periodo.

§1° O ticket-feira poderé ser concedido por meio de ticket,

cartéo magnético, ou outra forma que melhor atenda aos

anseios da  Administragéio Pfiblica.

§2° O ticket-feira, excepcionalmente e temporariamente,

poderé ser disponibilizado aos agentes pflblicos municipais por

meio da folha de pagamento mensal.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo, retroagindo seus

efeitos a 01/12/2022.
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